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Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº 35/2023, de autoria da Vereadora Tallia Sobral Nunes, que
"dispõe sobre a divulgação dos números para denúncia de violência doméstica e familiar nas faturas
das concessionárias prestadoras de serviço de gás e água e no espelho de IPTU no Município de
Juiz de Fora".

Analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão, libero os autos para
sua tramitação até deliberação plenária, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 05 de maio de 2023.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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